
INDICAÇÃO Nº 144/2025 

 

AUTOR: VEREADOR JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde e a senhora Ana 

Rita Paião Oliveira, Secretária Municipal de Educação, solicitando o fornecimento 

de repelente aos alunos e funcionários das escolas municipais. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A população aparecidense convive nos dias atuais com o aumento de 

notificações de casos de dengue. As pessoas começam a sentir os sintomas da doença, 

demoram para buscar assistência médica, e quando procuram alguns chegam a ficar 

internados.  

Diante disso, entendemos que é tempo de tomar providências para amenizar a 

situação, o fornecimento de repelente aos alunos e funcionários das escolas municipais, 

é uma medida relevante, pois irá combater o mosquito transmissor da dengue, fazendo 

com que os casos diminuam significativamente.  

Da mesma forma, sugerimos que a ação seja acompanhada por campanhas 

educativas sobre a eliminação de criadouros e a conscientização da população acerca de 

medidas preventivas na diminuição dos casos de dengue.  

Espero que esta reivindicação seja atendida de pronto, a bem de toda a 

comunidade aparecidense, que sofre com o aumento dos casos da doença. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 28 de 

março de 2025. 

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

VEREADOR 


